
ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs

A CASA DO POVO

Deputado Brun

PROJETO DE LEI N°. 5~O ..,DE .. .&5'. DE.!/t5~~ DE 2017.

Dispõe sobre o direito à indenização por morte ou

invalidez a que fazem jus os policiais civis e

militares e agentes

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 dá Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o direito à indenização, por morte ou

invalidez, a que fazem jus os policiais civis e militares, bombeiros militares e agentes

penitenciários.

Art. 2° O policial civil e militar, o bombeiro militar e o agente

penitenciário terão direito à indenização por morte ou invalidez permanente, total ou parcial,

em razão de ato ou fato acontecido em serviço ou em decorrência dele.

Art. 3° Considera-se também como exercício da função, para fins

desta Lei, o deslocamento do servidor da sua residência ao local de trabalho e o retorno

deste à residência.
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Art. 4° A indénizaçao. em decorrêricia de ato ou fato que resulte na

morte dos servidores, mencionados no art. 2° desta lei, corresponderá ao valor de, no

mínimo, R$ 100.000,00 (cem. mil reais).

Art. 5° A indenização em decorrência de ato ou fato que resulte na

invalidez permanente dos servidores, mencionados no art. 2° desta lei, corresponderá ao

valor de, no mínimo, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 6° Para fins de aplicação desta Lei, considera-se invalidez

permanente aquela ocasionada pela perda total:

I - dos membros superiores;

II - dos membros inferiores;

III - do uso de um membro superior ou inferior;

IV - do uso de ambos os pés;

V - do uso de ambas as mãos;

VI - do uso de uma das mãos ou de um dos pés;

VII- da visão de ambos os olhos;

VIII - da alienação mental total e incurável;

IX - de outra morbidade apontada pela junta médica.

Art. 7° A indenização por invalidez parcial dos servidores

corresponderá à metade do valor previsto no art. 5° desta Lei.
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Art. 90 A indenização será paga no prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contados da conclusão do processo administrativo.

Art. 10 As dotações orçamentárias contemplarão as despesas

previstas nesta Lei, devendo ser suplementadas, caso necessário.

Art. 11 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÓES, em de de2017.
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Deputado Bruno Peixoto

A presente proposlçao visa dispor sobre a obrigatoriedade de

contratação de seguro de vida, pelo Poder Executivo, para policiais civis e militares,

bombeiros militares, ag'entes penitenciário e agentes socioeducativos.

Cabe ressaltar que o Poder Legislativo Estadual tem competência

constitucional para legislar, de forma concorrente, sobre segurança pública, nos termos do

art. 144 da Constituição Federal, transcritos in verbis:

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida para

a preservação da ordem pública e da ir)columidade

das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes

órgãos:"

Portanto, sob o enfoque da constitucionalidade, o presente projeto de lei

não encontra nenhum óbice para tramitar nesta Casa de Leis.

Pretende esta proposição dispor sobre o direito à indenização a que

fazem jus o policial civil e militar, o bombeiro militar e o agente penitenciário em razão da

morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em razão de ato ou fato acontecido em

serviço ou em decorrência dele.

Vale lembrar, que os servidores públicos integrantes dos órgãos de

segurança pública, em razão do combate ao crime organizado, têm grande probabilidade de

serem alvo de bandidos, vítimas do crime ou pela prática do exercício de suas atribuições.
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Aqui tratamos de garantir uma pequena e mínima indenização a

profissionais que saem de casa, deixando para trás pessoas amadas para desempenhar

uma função de grande relevância para a sociedade, enfrentando situações de risco para

proteger-nos, e que por algum motivo foram vítimas de morte ou invalidez.

Neste sentido, por se tratar de tema de inegável relevância, apresento o

presente Projeto de Lei e solicito aos nobres Deputados que aprovem a presente

proposição.
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PROJETO DE LEI N°. S!JO

Dispõe sobre o direito à indenização por morte ou

invalidez a que fazem jus os policiais civis e

militares e agentes

-_.__ .•.

------ ..•...

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre o direito à indenização, por morte ou

invalidez, a que fazem jus os policiais civis e militares, bombeiros militares e agentes

penitenciários.

Art. 20 O policial civil e militar, o bombeiro militar e o agente

penitenciário terão direito à indenização por morte ou invalidez permanente, total ou parcial,

em razão de ato ou fato acontecido em serviço ou em decorrência dele.

Art. 30 Considera-se também como exercício da função, para fins

desta Lei, o deslocamento do servidor da sua residência ao local de trabalho e o retorno

deste à residência.
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morte dos servidores, mencionados no art. 2° desta lei, corresponderá ao valor

mínimo, R$ 100.000,00 (cem. mil reais).

Art. 5° A indenização em decorrência de ato ou fato que resulte na

invalidez permanente dos servidores, mencionados no art. 2° desta lei, corresponderá ao

valor de, no mínimo, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 6° Para fins de aplicação desta Lei, considera-se invalidez

permanente aquela ocasionada pela perda total:

I - dos membros superiores;

11 - dos membros inferiores;

111 - do uso de um membro superior aLi inferior;

IV - do uso de ambos os pés;

v - do uso de ambas as mãos;

VI - do uso de uma das mãos ou de um dos pés;

VII - da visão de ambos os olhos;

VIII - da alienação mental total e incurável;

IX - de outra morbidade apontada pela junta médica.

Art. 7° A indenização por invalidez parcial dos servidores

corresponderá à metade do valor previsto no art, 5° desta Lei.
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Art. 9° A indenização será paga no prazo máximo de 90 (noventa)

dias, contados da conclusão do processo administrativo.

Art. 10 As dotações orçamentárias contemplarão as despesas

previstas nesta Lei, devendo ser suplementadas, caso necessário.

Art. 11 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Deputado Bruno Peixoto

A presente proposlçao visa dispor sobre a obrigatoriedade de

contratação de seguro de vida, pelo Poder Executivo, para policiais civis e militares,

bombeiros militares, ag'entes penitenciário e agentes socioeducativos.

Cabe ressaltar que o Poder Legislativo Estadual tem competência

constitucional para legislar, de forma concorrente, sobre segurança pública, nos termos do

art, 144 da Constituição Federal, transcritos in verbis:

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado,

direito e responsabilidade de todos, é exercida para

a preservação da ordem pública e da irlcolumidade

das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes

órgãos:"

Portanto, sob o enfoque da constitucionalidade, o presente projeto de lei

não encontra nenhum óbice para tramitar nesta Casa de Leis.

Pretende esta proposição dispor sobre o direito à indenização a que

fazem jus o policial civil e militar, o bombeiro militar e o agente penitenciário em razão da

morte ou invalidez permanente, total ou parcial, em razão de ato ou fato acontecido em

serviço ou em decorrência dele,

Vale lembrar, que os servidores públicos integrantes dos órgãos de

segurança pública, em razão do combate ao crime organizado, têm grande probabilidade de

serem alvo de bandidos, vítimas do crime ou pela prática do exercício de suas atribuições,
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Aqui tratamos de garantir uma pequena e mínima indenização a

profissionais que saem de casa, deixando para trás pessoas amadas para desempenhar

uma função de grande relevância para a sociedade, enfrentando situações de risco para

proteger-nos, e que por algum motivo foram vítimas de morte ou invalidez.

Neste sentido, por se tratar de tema de inegável relevância, apresento o

presente Projeto de Lei e solicito aos nobres Deputados que aprovem a presente

proposição.
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